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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

PORTARIA Nº 09/2012 
 
 
 O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 R E S O L V E: 

Designar a funcionária, VIVIANE GUEDES PEREIRA, para a função de Agente de Credito e gerente da Agencia do Trabalhador,  

concedendo-lhe gratificação de 35% (trinta e cinco por cento) sobre seus vencimentos, conforme Lei nº 009/2001 de 23/05/2001. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos  02 dias do mês de agosto de 2012. 

 
 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 
- Prefeito Municipal - 

 
 

PORTARIA Nº 10/2012 
 
 
 O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 R E S O L V E: 

Designar a funcionária, LOURDES MASQUETE VALÉRIO, para a função de Coordenação do Centro Municipal de Educação Infantil  

Criança Feliz, concedendo-lhe gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seus vencimentos, conforme Lei nº 009/2001 de 23/05/2001. 

 

Revogar a Portaria nº. 029/2009 de 12 de fevereiro de 2009. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos  02 dias do mês de agosto de 2012. 

 
 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 
- Prefeito Municipal - 

 

EXTRATO SEGUNDOTERMO ADITIVO (Prorrogação do Prazo)  
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 019/11 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 011/11 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 036/2011  
DATA DE ASSINATURA: 09/06/2011 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: PREPAR ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 08.905.972/0001-37 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ACADEMIA DE T ERCEIRA IDADE E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ MOLDADA  – CONTRATO DE 
REPASSE 0303338-71/2009 MESPORTES/CAIXA 
VIGÊNCIA INICIAL: 23/05/2011 a 31/12/2011 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO (Prazo): 31/12/2011 a 08/06/2012 
VIGÊNCIA ATUAL: 08/06/2012 a 30/11/2012 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93, Com. Int. 129/2012 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 20 de Agosto de 2012. 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO (Prorrogação do Prazo ) 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 019/11 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 011/11 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 035/2011  
DATA DE ASSINATURA: 09/06/2011 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: JOEL FERREIRA LIMA & CIA LTDA 
CNPJ: 82.368.986/0001-11 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ACADEMIA DE T ERCEIRA IDADE E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ MOLDADA  – CONTRATO DE 
REPASSE 0303338-71/2009 MESPORTES/CAIXA 
VIGÊNCIA INICIAL: 23/05/2011 a 31/12/2011 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO (prazo): 31/12/2011 a 08/06/2012 
VIGÊNCIA ATUAL: 08/06/2012 a 30/11/2012 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93, Com. Int. 129/2012 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 20 de Agosto de 2012. 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO (Prorrogação do Prazo ) 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 019/11 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 011/11 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 037/2011  
DATA DE ASSINATURA: 09/06/2011 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: SILVANA DE OLIVEIRA ZIOBER – EQUIPAMENTOS METALÚRGICOS 
CNPJ: 10.547.961/0001-74 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ACADEMIA DE T ERCEIRA IDADE E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ MOLDADA  – CONTRATO DE 
REPASSE 0303338-71/2009 MESPORTES/CAIXA 
VIGÊNCIA INICIAL: 23/05/2011 a 31/12/2011 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO (Prazo): 31/12/2011 a 08/06/2012 
VIGÊNCIA ATUAL: 08/06/2012 a 30/11/2012 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93, Com. Int. 129/2012 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 20 de Agosto de 2012. 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2012 
 

APROVA COM RESSALVA AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DE  SABÁUDIA, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010. 

O Presidente da Câmara do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

Art. 1º - Fica aprovada com ressalva a Prestação de Contas do Executivo de Sabáudia, referente ao exercício de 2010, tendo poder fundamento o Acórdão nº 196/2012 da 

Primeira Câmara, autuado sob o nº 219366/11. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ás disposições em contrário. 

Sabáudia, 22 de agosto de 2012. 

Javam de Castro Rodrigues 

Presidente 

 

 
 

 


